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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E QUATRO

INCLUI, NO
E-VENTOS E
ESTADO DO
MUNICÍPIO
IIOMENAGEIA

CALENDÁRIO OFICIAL DÉ
DATAS COMEMORATIVÂS DO

CEARÁ, A FESTA RELIGIOSA DO
DE CATARINA QUE

SEU PADROEIRO, SÃO JOSÉ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas, do
Estado do Ceará, a Festa Religiosa do Município de Catarina que homenageia seu padroeiro, São
José, a qual acontecerá, anualmente, no dia 19 de márço.

Art. 2.° Esta Lc9qtra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA A~S~BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DÓ

Fortaleza, 31 de maio de 202\ ~\
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESJDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SÊCRETÁRIO
DEP. JULL4NA LUCENA
v’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3•0 SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4•0 SECRETÁRIO

CEARÁ, em


